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MENSAGEM DA PRESIDÊNCIA 
 

É com uma grande emoção que apresente esta Mensagem acompanhada 
do primeiro Relatório de Atividade da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, 
relativo ao ano de 1987. 

Esta Fundação, que reflete o pensamento e a vontade de Gilberto Freyre, 
expressos em Testamento Público, constituída no dia 11 de março de 1987, em 
ato público que contou com a sua estimulante presença, realizado na sua 
Vivenda de Santo Antônio de Apipucos, atinge o final deste exercício em plena 
atividade de consolidação dos seus primeiros serviços culturais e dispondo-se a 
levar avante o ideal que a norteou. 

Grandes e audaciosos são os nossos objetivos, como audaciosos e 
pioneiros foram os caminhos trilhados pelo seu idealizador – Gilberto Freyre –, 
autêntico desbravador de mitos e predisposições para situar suas idéias e deixar 
uma grande obra, que objetivamos difundir e preservar. 

As responsabilidades da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, e desta 
Presidência, são de grande vulto, pela abrangência dos seus objetivos culturais, 
mas, para tanto, vimos contando com o decidido apoio da classe empresarial do 
nosso Estado, Região e de outros Estados do Brasil, à frente a Confederação 
Nacional da Indústria, que acreditaram, desde a primeira hora, em nossos 
propósitos, sem o que não nos teria sido possível instalar os nossos primeiros 
serviços. A todos, os nossos mais sinceros agradecimentos. 

Aí estão, iniciados, os trabalhos de organização da Casa-Museu, da 
Biblioteca, do Arquivo Documental, e, instalados, o Setor de Informática, o 
Curso de Fundamentos da Tropicologia, sendo nossa intenção continuar 
implementando-o no próximo exercício. 

O presente Relatório é uma mostra do que nos foi possível realizar, 
através de um trabalho conjugado de todos os que compõem a FUNDAÇAO 
GILBERTO FREYRE, lamentavelmente sem o apoio do Poder Público, mas 
contando com dedicados amigos e a boa vontade dos nossos colaboradores 
que a nós se juntaram, para que pudéssemos manter bem viva a chama acesa por 
Gilberto Freyre. 

Agradeço em nome da Administração da FUNDAÇAO GILBERTO 
FREYRE pelos resultados de 1987, aos que nos prestigiaram com doações pela 
confiança depositada, e, principalmente, aos dedicados servidores desta Casa, 
valor maior do trabalho empreendido. 

 
Maria Madalena de Mello Freyre 

Presidente 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

Na execução dos seus objetivos institucionais, nesta primeira fase de sua 
existência, procurou a FUNDAÇAO GILBERTO FREYRE direcionar-se, 
partindo de duas vertentes principais: Documentações e Estudos 
Tropicológicos. 

A primeira, relacionada com a preservação do acervo cultural de Gilberto 
Freyre, e a segunda com a realização prática da formação de especialistas em 
estudos tropicológicos. 

Neste sentido, foi dado prioridade à implantação e consolidação da área 
de documentação, constituída à base da vida, da obra e dos acervos do 
estudioso de Apipucos, que estão sendo postos a serviço da identidade cultural 
dos povos tropicais e do usufruto da ciência universal, e que se compõe de três 
unidades: Arquivo, Casa-Museu e Biblioteca. 

No que tange aos estudos tropicológicos, demos início com a 
participação do Ministério da Educação, através de convênios, e, sob a 
coordenação da Fundação Joaquim Nabuco, ao Curso de Fundamentos da 
Tropicologia, com apreciável número de inscrições. 
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ESTRUTURA 
 
Quanto à sua estrutura, tem a FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, na 

direção de suas áreas, conforme dispõe o seu Estatuto, os seguintes órgãos: 
Presidência, órgão executivo, exercida, nos termos da Escritura Pública 

de Constituição, pelo cônjuge do Patrono, Sra. Maria Madalena de Mello Freyre, 
que, inclusive, preside os Conselhos Diretor e Consultivo; 

Conselho Diretor, com função normativa e e deliberativa, composto por 
12 (doze) membros, tendo como Vice-Presidente a Sra. Sonia Maria Freyre 
Pimentel e integrado dos seguintes conselheiros: Antonio Alves Pimentel Filho, 
Fernando Alfredo Guedes Pereira de Mello freyre, Maria Cristina Suassuna de 
Mello Freyre, Albano do Prado Pimentel Franco, Odilon Ribeiro Coutinho, José 
Antônio Gonsalves de Mello, João Pereira dos Santos, Maximiano Accioly 
Campos, Mons. Severino Leite Nogueira e Paulo Rodolfo Rangel Moreira. 

Conselho Consultivo, formado pelos Instituidores da Fundação, na 
forma prevista pelo Estatuto e composto dos seguintes membros, sob a 
Presidência da Sra. Maria Madalena de Mello Freyre: Helena Lundgren, Norberto 
Odebrecht, Fernando de Mello Freyre, Confederação Nacional da Indústria, 
Federação das Industriais do Estado de Alagoas, Federação das Indústrias do 
Estado da Bahia, Federação das Indústrias do Estado do Ceará, Federação das 
Indústrias do Estado do Maranhão, Federação das Indústrias do Estado da 
Paraíba, Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco, Federação das 
Indústrias do Estado do Piauí, Federação das Indústrias do estado do Rio 
Grande do Norte, Federação das Indústrias do Estado de Sergipe, BANORTE – 
Banco Nacional do Norte S.A., BOMPREÇO S.A. – Supermercados do 
Nordeste, Itapessoca Agro-Industrial S.A., METAL LEVE S.A. – Indústria e 
Comércio, Usina Petribú S.A., Companhia Brasileira de Distribuição, Banco Itaú 
S.A., XEROX Industrial e Comercial S.A., SANBRA – Sociedade Algodoeira do 
Nordeste Brasileiro S.A., Unisys Eletrônica Ltda., VARIG S.A. – Viação Aérea 
Riograndense, TECANOR S.A. – Têxtil Catarinense do Nordeste, Distribuidora 
Record de Serviços de Imprensa S.A., Companhia Geral de Melhoramentos em 
Pernambuco, OTHON S.A. – Empreendimentos Imobiliários, Lundgren 
Administração e Consultoria S.A., Companhia Industrial de Vidros S.A., Siderúrgica 
Açonorte S.A., Centros Comerciais Recife S.A., Companhia Progresso Industrial do 
Brasil – Fábrica Bangu, Companhia Produtos Pilar, Companhia Usina São João, 
Companhia de Cigarros Souza Cruz, Companhia Brasileira de Alumínio. 

Conselho Fiscal, eleito pelo Conselho Diretor, e que está assim composto: 
Titulares – Arthur Reynaldo Maia Alves, Josué Souto Maior Mussalém e Luís 
Antônio Barreto; suplentes – Mário Carlos de Souza, Reynaldo da Rosa Borges de 
Oliveira e Clóvis de Azevedo Paiva. 
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ADMINISTRAÇÃO 
 

A Administração da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, exercida pela 
Presidência, salvo os poderes conferidos pelo Estatuto ao Conselho Diretor, tem 
a seu cargo a condução de procedimentos e providências tendentes à 
constituição da infra-estrutura de apoio ao desenvolvimento de projetos, e a 
proporcionar condições adequadas às atividades desenvolvidas pelas diversas 
áreas em que atua a instituição. 

Além das atividades pertinentes à área administrativa, devemos destacar 
os serviços já implantados na Biblioteca, Casa-Museu e Arquivo. 
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BIBLIOTECA 
 

As atividades da Biblioteca foram iniciadas no dia 6 de abril de 1987, sob 
a supervisão de duas bibliotecárias. O primeiro cuidado a ser tomado foi o de 
selecionar os documentos que iriam constituir o acervo da Biblioteca Central, 
separando-se as publicações de periódicos, monografias e obras do e sobre 
Gilberto Freyre. 

Além desse trabalho, foram registrados todos os periódicos, 
encontrando-se, atualmente, toda a coleção ordenada e com acesso e 
recuperação fáceis. 

Já se encontram iniciadas, também as atividades de catalogação 
simplificada do acervo geral da Biblioteca, indexação dos artigos de periódicos e 
registros de jornais com artigos de e sobre Gilberto Freyre, referenciação 
bibliográfica das obras coletivas e prefácios às obras de diversos autores. 

Cabe-nos destacar, pela sua importância, o convênio firmado pela 
FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE com a Fundação Getúlio Vargas em 7 de 
agosto de 1987, graças ao qual vinculou-se a nossa instituição ao Sistema 
Bibliodata/Calco, o que nos possibilitou o início de automação dos trabalhos de 
catalogação das obras que constituem o acervo da nossa Biblioteca, permitindo 
a manutenção de um método de cooperação entre as bibliotecas integrantes do 
Sistema. 
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CASA-MUSEU 
 

Tendo por objetivo a preservação, a ampliação e o estudo das diversas 
manifestações da arte, da cultura e da ciência, especialmente do e no Nordeste, 
definido pelo Estatuto da Fundação, a Casa-Museu deu início às suas atividades 
separando, limpando e organizando, metodicamente, as peças, formando e 
classificando coleções por categorias, visando facilitar o estudo e futuras 
exposições. 

Paralelamente, foram iniciadas as atividades permanentes, ou seja, o 
registro museológico do acervo, através do tombamento, numeração, 
preenchimento de fichas cadastrais e implantação do acervo no Sistema de 
Informação Museológica (SIM). 

Basicamente, foram tombadas todas as peças que se encontram na Casa, 
divididas em coleções, tais como: utensílios domésticos, mobiliário, arte 
popular, etnografia, luminária, arqueologia, uso pessoal, imaginário, numismática, 
condecorações, decorações, escultura e prêmios. 
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ARQUIVO 
 

Nesta primeira fase de atividades, a atenção da administração voltou-se 
para o trabalho de implantação de Arquivo Histórico, o que requer, inicialmente, 
a realização de um meticuloso planejamento, com o estabelecimento de etapas, 
visando o levantamento bibliográfico e a pesquisa documental, propondo-se o 
projeto a localizar, identificar e mapear toda a documentação referente à vida, à 
obra e à época de Gilberto Freyre, ficando o início de suas atividades para o 
exercício de 1988. 
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ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS 
 

Neste período de estruturação, a FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE 
não poderia se acomodar sob os louros do êxito que marcou a sua instituição, e 
congregou tantos e tão importantes apoios. Assim, a despeito das dificuldades 
que atravessamos, face a atual conjuntura nacional e à difícil situação econômica 
por que passa o País, com reflexos sobre os diversos segmentos empresariais 
em que nos apoiamos, estamos levando avante os propósitos e objetivos que 
norteiam esta Fundação, consolidando, na medida do possível, os nossos 
serviços e o trabalho já iniciado. 

Conforme está evidenciado no Balanço do exercício findo em 31 de 
dezembro de 1987, e seus demonstrativos, a situação financeira da FUNDAÇÃO 
GILBERTO FREYRE está equilibrada. Os recursos disponíveis estão sendo 
administrados de maneira conservadora, com aplicações, basicamente em 
Caderneta de Poupança e Fundo de Renda Rápida tendo proporcionado um 
superávit da ordem de Cz$ 434.771,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e setenta e um cruzados), no confronto entre Receitas e Despesas 
totais. 

A FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE mantém suas atividades 
basicamente com doações fundamentadas na Lei Sarney. As doações são em 
espécie, em materiais ou equipamentos. Dessa maneira temos realizado nossas 
atividades, como também acrescido nosso acervo. 

Para realização de vários projetos, firmamos convênios com diversas 
instituições. De modo geral, a maior parte das doações está sendo utilizada na 
consolidação da estrutura administrativa-operacional que constituirá a base de 
toda a organização da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE. 
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PERSPECTIVAS 
 

De acordo com os objetivos previstos em seu Registro Geral, a 
FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE vem procurando desenvolver diversos 
projetos relacionados em seu plano trienal de atividades, aprovado pelo 
Conselho Diretor na reunião realizada em 23 de novembro de 1987, destacando-
se os seguintes: 

?? PTR-001 – “Folder” da Fundação Gilberto Freyre 
?? PTR-002 – Vídeo Institucional – Fundação Gilberto Freyre 
?? PTR-003 – Série Cartões Postais do Acervo da Casa-Museu Gilberto Freyre 
?? PTR-004 – Catálogos Geral e de Coleções 
?? PTR-005 – “Além do Apenas Gilberto” 
?? PTR-006 – Fotobiografia de Gilberto Freyre 
?? PTR-007 – Estudo e Classificação dos objetos de Prata do Acervo da Fundação 

Gilberto Freyre 
?? PTR-008 – Referenciação Bibliográfica de Livros e Folhetos sobre Freyre e/ou 

sua obra 
?? PTR-009 – Restauração, Acondicionamento e Encadernação de Livros Raros da 

Biblioteca Gilberto Freyre 
?? PTR-010 – Organização da Produção Literária de Gilberto Freyre (Referenciação 

Bibliográfica) 
?? PTR-011 – Indexação de Artigos de e sobre Gilberto Freyre 
?? PTR-012 – Gilberto Freyre em Vídeo 
?? PTR-013 – Gilberto Freyre em Gravações Sonoras 
?? PTR-014 – Gilberto Freyre em “Charges” 
?? PTR-015 – Nabuco e Freyre – um encontro tecnológico 
?? PTR-016 – Estudo e Definição do Plano de Reedição das Obras Completas de 

Gilberto Freyre 
?? PTR-017 – “Nordeste” – 50 anos de sua edição 
?? PTR-018 – Guia do Recife – reedição 
?? PTR-019 – Reedição do Livro “Olinda” 
?? PTR-020 – Curso e Pesquisas sobre o Homem Situado no Trópico (Fundamentos 

da Tropicologia) 
?? PTR-021 – Gilberto Freyre e a Crítica Estrangeira 
?? PTR-022 – Gilberto Freyre, Uno e Plural 
?? PTR-023 – Automação da Biblioteca – Sistema Calco 
?? PTR-024 – Organização do Arquivo Gilberto Freyre 
?? PTR-025 – Ferro e Civilização no Brasil 
?? PTR-026 – Gilberto Freyre na Visão de Alguns Artistas 
?? PTR-027 – oh de Casa! 
?? PTR-028 – Biobibliocronografia de Gilberto Freyre 
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PLANO DIRETOR FÍSICO 
 

O Conselho Diretor da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE aprovou, 
igualmente, na reunião ocorrida no dia 23 de novembro de 1987,  o Plano Diretor 
Físico da instituição, constituído dos seguintes projetos: 

 
?? Construção da guarita, banheiros e livrarias; 
?? Construção da imagem, em pedra, de Santo Antônio; 
?? Construção do anexo à Biblioteca/Casa-Museu; 
?? Restauração do Solar de Apipucos (edifício-sede da FUNDAÇÃO 

GILBERTO FREYRE); 
?? Construção do Memorial ao sociólogo Gilberto Freyre. 
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DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
31 de dezembro de 1987 

(Em cruzados) 
 

ATIVO 
1987 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
Período de nove meses e vinte dias findo 

em 31 de dezembro de 1987 
(Em cruzados) 

 

RECEITAS 
Circulante 

Caixas e bancos 
Caderneta de poupança 
Títulos de renda fixa  
Estoque de livros para revenda 
 
 
 

Permanente 
Imobilizado 
 

 
 
 
 

 
38.162 

11.024.267 
630.522 
82.694 

 
11.775.645 

 
1.672.797 
1.672.797 

 
13.448.442 

 
 

 

Incentivos à cultura doações 
Financeiras 
Vendas de livros 
 
 
 

DESPESAS 
Administrativas 
Financeiras 
 
 
 
Correção monetária do período 
 
Resultado do período 

2.665.291 
6.263.266 

33.138 
 

8.962.195 
 
 

3.731.711 
9.974 

 
3.741.685 

 
(4.785.739) 

 
434.771 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (CONTINUAÇÃO) 
31 de dezembro de 1987 

(Em cruzados) 
PASSIVOS 

1987 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE 
RECURSOS 

Período de nove meses e vinte dias findo em        31 de 
dezembro de 1987 

(Em cruzados) 
Circulante 

Fornecedores 
Encargos e contribuições sociais  
Impostos a recolher 
Outras contas a pagar 

Convênios 
para edição de livro, cursos 
e pesquisas. 

 
 
 

Patrimônio líquido 
Fundo Patrimo nial 

Correção 
monetária do Fundo 
Patrimonial 

Resultados acumulados 
 
 
 

 
35.157 
88.670 
3.992 

2 
 

4.040.920 
 

4.168.741 
 
 

3.510.000 
 

5.334.930 
434.771 

 
9.279.701 

 
13.448.442 

 
 
 
 
 
 

Origens 
Resultado do período 

Débitos ao 
resultado que não envolvem 
capital circulante líquido 
Depreciação 

Resultado de correção 
monetária 

 
 

 
Doações dos instituidores 
Financeiras 

 
Aplicações 

Aquisição de imobilizado 
 
 
Acréscimo no capital circulante líquido 
 
Capital circulante líquido 

No início do exercício 
No fim do exercício 

 
434.771 

 
 

83.379 
4.785.739 

 
5.303.889 

 
3.510.000 

 
8.813.889 

 
1.206.985 

 
1.206.985 

 
 

7.606.904 
 

0 
7.606.904 

 
7.606.904 

 



 

Rua Dois Irmãos, nº 320 - Apipucos - Recife - PE - CEP: 52071-440 - Tel: (081) 3441.1733 - Fax: (081) 3441.2883 - Brasil - CGC 11.869.674/0001-43 
UTILIDADE PÚBLICA: FEDERAL DEC. PRESIDENCIAL DE 02.07.91. PERNAMBUCO: LEI Nº 10.263/89 . RECIFE: LEI Nº 15.225/89 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Período de nove meses e vinte dias findos em 31 de dezembro de 1987 

(Em cruzados) 
 

 Fundo 
patrimonial 

Correção monetária do 
fundo patrimonial 

Resultados 
acumulados 

Total 
 

Doação dos instituidores 3.510.000   3.510.000 
Correção monetária  5.334.930  5.334.930 
Resultado do período   434.771 434.771 
Saldos em 31 de dezembro de 1987 3.510.000 5.334.930 434.771 9.279.701 
 
 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
31 de dezembro de 1987 

(Valores expressos em cruzados) 
 

3. Resumo das principais práticas contábeis 
 
As principais práticas contábeis adotadas pela Fundação 
são as seguintes: 

1. Dados Sobre A Entidade 
 
A Fundação Gi l b e r t o  F r e y r e  é  u ma  
Ent i d a d e  s e m f i n s  l u c r a t i v o s ,  
q u e  t e m c o mo  o b j e t i v o s  b á s i c o s :  
a )  ma n t e r  r e u n i d o ,  p r e s e r v a d o  e  
à di s p o s i ç ã o  d o  p ú b l i c o  o  a c e r v o  
p e s s o a l  e  i n t e l e c t u a l  d e  
Gi l b e r t o  F r e y r e :  b )  e s t u d a r ,  
p r o mo v e r ,  d i v u l g a r  e  d i f u n d i r  
a s  d i v e r s a s  ma n i f e s t a ç õ e s  d a  
a r t e ,  d a  c u l t u r a  e  d a  c i ê n c i a ,  
e s p e c i a l me n t e  d o  e  n o  Nor d e s t e :  
c )  p r o mo v e r  o s  e s t u d o s  
t r o p i c o l ó g i c o s  e  o  i n t e r c â mb i o  
c o m Uni v e r s i d a d e s  e  d e ma i s  
i n s t i t u i ç õ e s  c i e n t i f i c a s  e  
c u l t u r a i s  d o  P a ís  e  d o  e x t e r i o r :  
d )  p a t r o c i n a r  o  a mp l o  
c o n h e c i me n t o  d a  r e g i ã o  
n o r d e s t i n a  s u a  h i s t ó r i a ,  s u a  
f o r ma ç ã o  s o c i a l  e  e c o n ô mi c a ,  
s e u s  p r o b l e ma s  e  a l t e r n a t i v a s  
d e  s o l u ç õ e s :  e )  e s t a b e l e c e r  u m 
i n t e r c âmbi o  a r t ís t i c o ,  
e d u c a c i o n a l ,  c u l t u r a l  e  
c i e n t i f i c o  d o  Nor d e s t e  c o m a s  
d e ma i s  r e g i õ e s  d o  P a ís  e  c o m o  
e x t e r i o r ,  v i s a n d o  a  r e a l i z a ç ã o  

 
a) Caderneta de poupança 

Aos depósitos em cadernetas de poupança estão 
acrescidos os rendimentos auferidos até a data do 
balanço. 

b)Títulos de renda fixa  
São demonstrados ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço. 

c)Imobilizado 
É demonstrado no custo de aquisição menos 
depreciação acumulada, corrigidos monetariamente. A 
depreciação é calculada pelo método linear à taxa 
anual de 20%. 

d) Convênios para edição de livro, cursos e pesquisas 
Referem-se a recursos recebidos do MEC. Ministério da 

Educação, para edição do livro Nordeste de Gilberto 
Freyre e para realização de curso e pesquisa sobre 
tropicologia.  
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d o s  s e u s  f i n s .  
 
2. Apresentação das demonstrações financeiras 
e efeitos da inflação. 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis descritas na Nota 3. 
 
Os efeitos da inflação são reconhecidos através de 
correção monetária do ativo permanente e patrimônio 
líquido e são refletidos no resultado do exercício  

 4. Imobilizado 
1987 

Móveis e utensílios                                     172.490 
Máquinas e equipamentos                          390.051 
Direitos de uso de telefones                       625.881 
Equipamentos de processamentos 
de dados                                                      567.754 
                                                                                
                                                                 1.756.176 
 Depreciação acumulada                            (83.379) 

 
                                                                      1.672.797 
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PRESIDÊNCIA 
 
Presidente: Maria Madalena de Mello Freyre 
Vive Presidente: Sônia Maria Freyre Pimentel 
Contador: Edson Machado de Carvalho. CRC MG 10878 TSP TPE. 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
Ilmos Srs. 
Diretores e Membros Participantes da 
Fundação Gilberto Freyre 
 

Examinamos o balanço patrimonial da Fundação Gilberto Freyre, levantado em 31 de dezembro de 1987 e as 
respectivas demonstrações do resultado das mutações do patrimônio líquido e das origens e aplicações de recursos 
correspondentes ao período de nove meses e vinte dias findo naquela data. Nosso exame foi efetuado de acordo com as 
normas de auditoria geralmente aceitas e, conseqüentemente, incluiu as provas nos registros contábeis e outros 
procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas representam, adequadamente a posição 
patrimonial e financeira da Fundação Gilberto Freyre em 31 de dezembro de 1987, o resultado de suas operações e as 
origens e aplicações de seus recursos correspondentes ao período de nove meses e vinte dias findo naquela data, de 
acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos. 

 
Recife, (PE), 29 de abril de 1988. 

ARTHUR YOUNG AUDITORES ASSOCIADOS S.C. 
CRC-SP 8284 “S” PE 

Aurivaldo Coimbra de Oliveira 
Contador CRC PE 9428 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

O Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, tendo examinado o Relatório da Presidência os atos 
representados pelo Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 1987, e considerando o parecer de Arthur Young Auditores Associados S/C. contratados em atendimentos 
a Portaria Interministerial do Ministério da Cultura nº 02 de 24.11.87, e por haver constatado a exatidão dos documentos e 
demonstrativos apresentados, decidiu na reunião de 02.06.88 aprovar a prestação de Contas da Presidência relativas ao 
exercício encerrado em 31.12.87. 

 
Recife, 02 de junho de 1988. 

ARTHUR  REYNALDO MAIA ALVES 
JOSUÉ SOUTO MAIOR MUSSALÉM 

LUIZ ANTÔNIO BARRETO 
 
 

 
 

Senhores conselheiros, são estes, em linhas gerais, os 
registros que, na qualidade de Presidente da FUNDAÇÃO GILBERTO FREYRE, 
cabe-me submeter à apreciação desse Conselho Diretor, nesta primeira fase de sua 
existência, quando damos início à nossa caminhada conjunta, visando a implantação 
e consolidação dos nossos primeiros serviços, que nos servirão de base para a 
conquista dos objetivos que procuramos, e que representam o ideal de Gilberto 
Freyre, concretizado nesta instituição que, juntos, estamos construindo e que, com a 
graça de Deus, iremos solidificar. 
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Arthur Young 
Arthur Young Auditores Associados S C 

 
 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
Ilmos. Srs. 
Diretores e Membros Participantes da 
Fundação Gilberto Freyre 
 
Examinamos o balanço patrimonial da Fundação Gilberto Freyre, levantado em 
31 de dezembro de 1987 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e das origens e aplicações de recursos 
correspondentes ao período de nove meses e vinte dias findo naquela data. 
Nosso exame foi efetuado de acordo com as normas de auditoria geralmente 
aceitas e, conseqüentemente, incluiu as provas nos registros contábeis e outros 
procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas representam, 
adequadamente, a posição patrimonial e financeira da Fundação Gilberto Freyre 
em 31 de dezembro de 1987, o resultado de suas operações e as origens e 
aplicações de seus recursos correspondentes ao período de nove meses e vinte 
dias findo naquela data, de acordo com os princípios de contabilidade 
geralmente aceitos. 
 
 

Recife (PE), 29 de abril de 
1988. 
 

ARTHUR YOUNG AUDITORES ASSOCIADOS S/C 
CRC-SP 8.284 “S” PE 

 
Aurivaldo Coimbra de Oliveira 

Contador CRC-PE 9.428 
 


